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o Real e o Plano de Estabilização
Econômica
A Medida Provisória n2 542/94

UON FRrJDA S1KlAROwo;KY

sUMÁRro

o Plano Real e cu l'allrntm adminí.r/ra#vo.r. O
Cnlzeiro Reo/. Os p/mlO.r anferiOfYs: C",zado. Bres
Sei' e Ii!rão. f'lmlo.r Collor J e 11. l 'I/idade Rral de
H/lar e Real A.r ohrignçÕt'.r p«tmiária.r e os COnlra
tos: Análise dn Le/ n. o 8 8R019-l t' a MP n. o 542/94.
RenjusJe de conlrala' e (lma/irafiio en~ o adimple
mento e o efetivo pa[(ffl1lento. Correção mont'lária a
partir de J.•dejli/lro dI! 199-l, Contratos e obrigoç&s
peomiáriasapartirde rOde"t1hode 1994. Contratos
celebrados Oft convertidos~ RE·U•. COf?tralos êele
brodos Oli l'onwrtidor em (IRJ ~ Conlralos cc.mnu e
admittisl1'at;ro5. lomrotos anteriOf"r!S (I J.• de juDIO
de J994. Contm'os admini.wativos. C ontralOS vigen
tes mI J. o de a/ml de 199-1. Re.rdsão Oll allt"1'Oçiio
Imifawrol Com'f.'~iio da.' olw1gações ]'('Clmiwi(ls e
dos CCIIlraras para o REAl.. Conlrnlo.r CamllnS e ad
mi"j.o;lra(ivo.r. Corrl'Çào pre-fiYirda ou sem correção.
Correçiiojimdada nn índices de preços: Periodicida
de iglmlol/ menor. Perindiddade m(lj~ Conrraro$
com qllantid(ldes l'Q,.iál~U, Obrigações - m~ro de
meses menor. Controlo.r com cláusula de aIltalizm;ão
pelo atrow. l)..od"ç(;o ]'('/(1 i'if1oção. Rea.Jll.rfe e Revi
.sOO de ('ontmIOS. Conc"uiio.

o Pmfes.'IOT LOOl1 FreJda Szklarowsky. Suhcpro
curador-Geral da Fazenda Nacional. aposentado, é
advogado, Juiz Arbitral da American As~ialion's

Commen:ial Pannel. de Nova Yod.. memhro dos fnsti·
lu109 doe Advogados Brasileiros, de São Paulo e do
Distrito Federal (S«:relário-Gcral;. acadêmico da. Aca·
demia Brasileira óc Direito T~but.rio. 00 Inst,tuto
Histórico e GeográfICO do Distrito Fedeml. membra
da Jntemational Fiscal Associatior.. da. Associaçla
Brasilc:1ra de Dlrc:,lo Hnanceiro. do Instituto Bl'8!lilo·
ro de Direito Tril:M.Jario, Integra o Coo~lho F.-ditorial
dos C&demos de Direito Tributário e Fínanças Públi
cas, da Ed. Rcvis18 dos Tribunais c o Conselho de
Orientação das Pubhcaçôes - Bdctim de Direito M
mínistrativo e de Licitações e Cootratos - da Ed. NJ)J.
Entre suas obras destacam-se: Rc:sponsabllidadl: Tn
bUliria. Exccuçlo Fiscal e Medidas ProVlmas.

Consideraçõe....Ii!erais
AMedida Prm'isória n." 336. de 28 de julho

de 1993. dá inícioa nova revoluçao e expect.ali
V3. no âmbi10 do Sistema Monetário Nacional
(SMl\,. como prelúdio do Programa de Estabili
zação Erooõmíca. que se inaugurou com a Me
dida Provisória n." 43~. de 272.94, econcreti
zml-se. finalmente. com a Lei n," 8.880, de
27.5.941• que dispõe sobre o Programa de F..sta-

1 Publ. no DOU de 28 de maio de 1994. F.=. la ten
COlTlQ fonte o Projeto de Lei de Conversic n.· 11, de
1994 (Pub1. em avulso do Centro Gráfico do Senado
Federal - Bra~llja:DF\ rl:tiflCn. pela publ. no lXJU de
1.6.94. pal'll mcknr o Anexo. que trata do comportl
melJto da l'RV em Cn/=erros Reau no periodo de 1.' de:
janeiro 11 1.' de: março de 1994. demonlltnndo a meto
dol<>gia utiliz:lda para o cikulo.



hilizaçtlo F.conômica e o ."'iMema Mont'!tário
Nacional e institui a [inidade Rem dt? I alor
(UR I). complelada pe\a Medida Prm'isória n."
542. de ]0.6.94. a qual diSCipliJUl o Plano Real,
o Sls/ema ,\fonelririo ,"incinnn/, a.~ re~ra.~ e
condiçnes d" e",isúlo do REAL e (),~ cr;krios
para conl'er,wlo das obri!?oçi'í'.'Iparn o R/-:"·1 L 2,

A Lei n.o 8.697. de 27.8.9J 1
• é slIced.:,lncada

ti tada Medida Provisória n,o 336J9:l que alterou
a moeda nacional. denominando-a de Cruzeiro
Real. a partir do primeiro dia do mês subse
qüente ao da pl!blicaçàoda adma cilada Medi
da Provisória. Ea primeira etapa do Plano.

A nova unidade da moeda cqui,'alc 8 mil
cru:lJ:i(()S". suprimindo uma vez lJmís lrés 7.eTOS.,

oque iria ocorrer posterionnente. com maior in
tensidade. wm a imp\ementação de nova fase
do Pianos.

1 Cf. publ. no DOU dI.:: 30.6.94. A Comissão
Especial p8nt apreciar a MP n.o 542 lili instalada em
6.7 94.llOh li presidência do Dep. Ney1~ e rela
lona do Scnl\dor Jose fogaça. Apre:;entllrtun-se 2 17
emendas a essa MP.

I O PresKlente da República adorou a MP n,"
336/93 e Q Congresso N.!ICiooaJ aprovou-a. In ink
gri.~. t-end<J o Senador Humhc:110 Lucena, Presidente
do Senado Federal e do Congresso Nacional. pro
mulgado a referida Lei /lO It697.

• Cf, art. I.". § 1.". da lei n," 8.6971lJ.3 e: da MP
n.o 336.'93

.\ Of~ iunm Tl\eo~omo Ne[l.rio tnlça a ('()r

n/ação de l'alon!,! nrtre li" sltl:r.~~iva,J ,"~das dQ
Brasil t: ~m$ dt:.'rVaJoriz(/r~.~ e (IRola qlft::

I () mi/ réi.r: vigorou aré 31.10.42. !It1Ido sub&
1ituido. a partir de 1.11.42. pelo CrlluJro. com o
mesmo v{do,... por detenninaçA'o. do J)c:cre'o-Lei n."
4.i91.lk 5Hl 42. enquant() que a Lei n." 4.5\ \. de
1.12,64. e~din!!uiu a fração do cnll.eiro - o ('mtam (§
L" do art. 1.0).

2 . O Crlluiro: \'i~(]rou de J.ll.421te 12.2.67.
A partir de 13.2.67. u}'/ do J)oc~to-l.ei n.O 1 de
B.\ t.65.oolJecmo n.o60.t90.de: 8.2.67.e eb Re
301. do nanco Cenlral da RepubJica do BllIsil. n. °47,
de 8.2.67. foi sullstiMdo pelo rnlzt:im "'m'O (NCr$
1,00 . CrS I.(J()O.OO).

3 - Este. li pal1ir de 15,5.70, passou 11 denf'mi
nar-se t!o-!l(Jmeme Cmzt!iro. A l.ei n,~ 7,2H. de
15.8.84. extin~uiu os cenlavos.

4 - () Cruzado. em virtude do Decreto-I.ci n."
2.283. de 27,2.86 (Docreto-Lei n-"2.2&4.dc 10.3.86),
subMilutu a moeda anterior (Cz 1.00 valül NCr$
1.000.í\O, ou mclbor, Cr$ U'KlO.OO (Cf, R~. 1100.
de 2!l.2.8ó. do Banco Central do Brasil). Vigorou. de
28.2.86 a 15.1.89

S - Cruz{1do Nol'O: Substituiu o CrllZado, de

1.

Osplanos (m'eriorl?<;: Plano ('11izodo, BfT!!r
ser, 'érl1r) I! Co/lor

Antcrionnentc. ODecreto-Lei n.O 2.284. de
10.3,R6. que fe\'Ogou e sOOstituiu o Decreto-Lci
n,o 2.283. de 27.1.86. modifica adenominaçâo
do sistem.1legal hmsilciro. instituindo oCruza·
do. posteriormente. alterado para Cruzado
NOI'o. pela Lei n." 7.730. de 31.1.89 (adotou a
MP n.o 32. de 15.1.89). succxlcndtHe-lhe os mio
rabolantes Pl:lnos Brcsser c \kn1ot>. O pande
mônio legislativo prosseguiu. com a ediçaodos
Planos Collor [e IF.

Rcstallra~sc o ('ruzeiro. cognominando-se,
assim. o rrll::fldo Novo. na mesma propo~
,,-aJomtiva8

• inslituindo-S(: IIm-a sistemática para
reajuste de preços e s.1lnrios em geral.

16.1 89 a 153.90 (NCz 1.00 = Cz$ 1.000.00). t:x vi
da MP n.o ~2, de 15.1.89. adotadll pela Lei n." 7.730.
de 3!.l ,8').

6 O:lrt.1.°.§:?".daLein.oS.024.deI2.4.90,
que 11001"\111 Medlda Pro"iSÓfia /l.o 168. ele 15.3.90,
novamCt11e deoomina a moeda de C,."uiro. vigoran
do de 1<>3.90 até a U.93. com o mesmo vlIlof do
('""zQdo No~o

7 Com li Mçdiclll Provim. n."336. de 28,7.9.1,
convel1ióa nll \.el n." R.697, de 28.8.93, ~c • RC'IOI.
n." 2.1)]0. de 28.7.93. do !Kll. PaJ!lOlI a existir o
(nm-"ro Real. s: rartir de.: 2.8.9.1 (CR$ IllO v crS
1.000.(0) (apr1d "Códi(1:o de Processo Clvil" e "Le.
gislução Processual" em vi~or, 25." r~, Malheiros
Editore~. 1994. Pfl. Uó5 e 1.366).

g - Com a MLXlídll Provi H6ria n." 542, de 30.6.94,
a partir de I.7.93.11 unidade do SMN é o RelT/. Sobre
9CU valor. conf Remissão 18.

6 Sohre os Planos ECOllÕmiros. IndexaçAo, Rea-
juste de: Coott'a(os e Novas Moedas. dul'llntc Q ao
~'erno Sarney. cf. nosso "Relljuste dos Contratos
Adminislrati~'er.;e os Programas de Estabdi7.açio da
Ecooomia". in Boletnn de L~itlções e Contratos, da
Editora ND1 LIda.. li ;89. Rn! de Direito PúMit:o. v,
95: e R#'1~ Trim~stro' dp Juri.~pnldmda d03 Estado.1,
v. H,Yjn'1 - IOlt e nM!JO "'" lnflaçio e os Con'lnltos
Adminisl1Rlil'(J5". in JJJ.C dt, 4190, c RI)! de Du.
Puhlico, cit.. v. 95.

T Consulte-9C: a respeilo o precioso parecer pr0
duzido pelo pranleado Pro.: Df. Hcnry Tílbery e
})tio Dr. Antônio Carlos Rod~uell do Amaral, pu
blicado nos "Cadernos de: Direito Tributário e Fi
nanças públicss". ed. Rei( dos Tribunais, ano I, n.°2,
pp. 33 11 53. e. de Ivcs Gandra da Silva MIIrtins. ''0
Plllno Brasil Novo e 11 Coostituição", Fon1I~ Uni
ver~lária. eds. 199(1 e 1994. C'onflUhc-!IC também a
Lei n.0&,'218, de 27.1t91.

I Cf Medida Provisória n," 168, de 15,3.90, lU

cedida pelll Lei n.o lto24. de 12,4.9(},



A Lei n° 8.0JO.de 12.49:). veda portcmpo
indeterminado quaisquer reajustes. sem:l pré
via <Iutorizaç:lo. porportc1Tia do Ministro da Fa
zendaç

•

Em seguida. a Medíd.1 Provisória n ° IRO. de
17.4.90. alterou a Lei n."8.024 cit.. par;] óctermi
nar que um Crn:e'Nl corrcsponde a um ~ 'm:e;
ro ;\'01'0'°.

ALeI n.o 8. 177. de 1.3.91 <sucedeu à MP n°
294. de 31.1.91). estabelece regras para a dcsin
dex<lção da economia e fixa compcténcia ao
Banco Central do Brasíl- BCB. p.1ra divulgar a
Taxa Refcrencial - TR. c:lkulada a partir d:l re·
muneração mensal média líquida de impostos.
dos depósitos a prazo fi:'(o captados nos b:m
cos comerciais. de investimentos. mu}tiploscclT\.
carteira comercial ou de Investimento. C<"llxaS
econômicas 011 de tíhllos públicos federais. esta
duais ou municipais. segundo metodologia apro
vada pelo Conselho Monetáno Naçional I.

• Cf. Medida Provisilfll n." 154. de 15 J.~O. que
antecedeu a Le: Il.~ 8.0JO ciro S"hl"tl o Bônus do le·
souro }Jacronal BTN e sua atllalização. metas elc..
exam:ne·se o art. 2°. § 6." . desse ciploma kgnL que
pennitíu ao Mimslro da FBzc:nda solici:ar à FU:lda
çlio IBGE ou a ínstl1uiçilo de pesquisa de notória
especlali7.açãa o cálcule de hdice de preços apropri
ados à medição da variação media dos preços rclnli
vos lIOS periodos correspondentes as melas !1.:feridas
no ínClSO 11 desse dispositivo Sobre a atll:lh7ttção do
valor nam-nal do BTN. consulte-se o an. 22 da Lei
nO 8.024. A Lei n ° 8.010 c:1. foi e~pressamente re
vogada pela Lei n. O

8.17~. de 1.3.91 ,

10 Essa MP foi revogada pe\a MI'1l o 184.dc 4.5 90.
11 Cf art.I.~ . Essa lei extinguill o BTN liscal (Lei

n" 7 799:g9). e BTN (Lei nO 7.777,í\9). o maior va·
ler de referência. vedando ao IBGE o càlculo do índi
ce de Rea.iustcs de Valores Fiscais e o índIce da Cesta
Básica. permanecendo. soh SUfI Meia. o cillC\l!o do
indice Nacional de Preço ao Consumidor. A TR foi
jdllada incomti~uc·.onal corro Indice de correção
Ir.olletána. porq:ll: reflete as nlriaÇ<les d0 custo pri
Ir.ário da captação dos depósitos a prazo fi~o. nílo se
I:()n!.t\u\~\\d('). ';'('Ir \\\&}. em it,diCl: q\\e \,t(lieta ti "'\'>r\
açào d(~ poder aauisitivo àa moeda (cf. ADIN n.o
493.{). DF. STF. Plene. in DJ de 4.992. ~mefl'àno

nO 1.674-2. Rd. Mtnistre Moreira 1\1"l:s: Presiden
te. Mmi$tro Sydney Sanches. A TR. por ordem do §
4 ° do ano 27. da M)' n. u 5421<)4. só poderá ser utíli
zadll nas operações realizadas nos mercados finan
ceiros. de valores mobl1ilirios. de seg:lfos de previ
dência privada e rlduluros (v. art. 37 da Lei n." 8 8801
94), Varts.lodaLein.oS.I77i91 clodaLei:l.o
8660:'93. O ano 57 da MP n." 542 revogol: o parágra
fo úr.ico do art. 10 da Lei 11." 8.177:'91. ,,"e admit·,u a
utilizaçlio da TR 01,; TRD, para remuneração dos va
leJes das obrigações deles decorrentes. de acordo com

Por outro lado.:l LCI n." 8. I 78. de 1.3.91 (su
cedeu à MP n." 2X5. de 31.1.91 ).lambém estabe
leceu regrC"ls sobre prCÇús e salários. permitin
do sua majorC"lção somente atnl\'es de expressa
c previa alltoTl7I1Çfio do Ministro da Economia.
Fazenda c PI:me.i:lmentoJ~.

l:'nidmü' Real de I Í7J"r CRI' e Real
A Unid.1dc Real de Y.,lor - URV fOI institui

da pela MedIda Provisória n." ·n·L de 27.2.94.
reeditada pelas Medidas PrO\lsórias n.o 457. de
2lJ,3 .')4. e ';82. de 28.4 ,9';. esta "J1tima tnmsfor
macia em Projeto de Lei de Conversão n. [> I I. de
19('4 11

• que se converteu. na Lei n." S.88n. de
2? ,50 '<J~. ?\,btiC\da w;~ nO{: de 2&~guintel'.

A t.:RV·'. desde seu nascedouro. foi dotada
de curso :cg~L paro servir unicamente de pa·
dr~ode \ alor monctnrio, integrando o Sistema
Monct:i TI o ~<lcional. Jllnt<'lmente com o CroU.'i·
1'0 Real. que continuou a ser utilimdo como
meio de pagamento. dotado de poder Iiberató
rio até a emlss<1o do Real. quando deixou de ter
curso legal c poder Iiberatório. não mms com·
pondo o Sistcmn Monel:irio ?'o/IlcionaIi ~.

A L"RY. por imposição das Medidas Provi
sórias n." ·H" ·tn e -182 (PLC J 1194) c do an. 2.°
dn Lei n.o R.880/94. seria dOlada de poder libera·
tório. <'l partir da sua cmi~10 como moeda di,,;
s\onáti;'l -pe\ll Banco C'cn\m\ do Btasn. passan
do então Cl denominar-se Real. o que de fato
ocorreu. em 1o de julho de 1994. eom a edição
da Medida Provisoria n." 542. de 30.6 94. que
instituiu o Real. como nova unidade do Siste
ma Monctário Nadon,,!. com curso legal em todo
oterritóno nacionnl:-.

A paridade entre o Rerll e o Cruzeiro RM/,
a partir de I." de julho de 1994. foi fixada no
valor correspondente ao do dia 30 de junho de

a redação dada pela h-i 11 ° 8.I7R 'I) I. Também revo
gou o art. 1(, desle d'r1oma ICIIIII.

.~ Co,,~ulle-se aLce /l.o 8.~ l!L de :29.8.91

I, Cf n~. 1.0
. Consulte-se o Parecer r..ç 9. de 1994.

do Rei T)q1ulado Nelltn de Couto. de 10 5.94 (Publ.
C~trtro (irújicn do Senado Fedeml - Hra~ília,DI')

.• Cf. art. 1°

:' Cf. art. 1." dAS MPs 43·1. 457. 482. Pie I! :94
e art. 1." da Lei n." 1l.R~n'()4.

,. Cf. arts. I.". § 1.' . e 3 °das MPs 434.457 A82.
r:,c 11.'94 d" da Lei n \' 8.880:94. A URI: em J "de
",arço de 1994, corresprm(Jra a CR$ 647.50.

" Cr. art :l " d9~ Medidas Provisórias an!es cita
dn. arts 2." da I.ei !1 • H~ 8W94 e I." da Medida
Pnwisótia n." 524 ci1.

187



1994, isto é, CR$ 2.750,00, permanecendo
jixapara osfinsprevistosno art. 3.°, § 3. o,
da Lei n. o 8.880/94 e do art, 2. o desta Medi
da Pro,'i.~ória.IK

A fonte da Lei n.o 8.88019-t é o ProjetodeLei
de Conversão R.o lI. de 1994, relntado pelo De
putado Neuto de Couto. consubstanciando as
cmendlls e destaques à Medida Pro"isória n.o
482.0028.4.94, emsubstituiçao às Medidas Pro-
visórias n.o 457. de 29.3.94 c43-t de 27.2.9-t. que
não foram apreciadas pelo Congresso Nacio
nal. in tempore.

O § 3.°doart. 4.0 da Lei n.o 8.880/94diSJ)ÕC

I. Cf. §§ 3.oe4.odoart. l.°da MP n."542.

Art. 3.° c/a Lei n.°8.8lWI94:

"Por ocasillo da primeirll emissilo do Rl!a/trata
da no rapul do art. 2.° , o Cruzeiro RM/ nRo mais
jntC1'J'8rá o Sistema Monetário Nacional. deixando de
ter curso e poder liberat6rio.

§ I.°A primeira cmis.'lão do Rel,l OCOlT'erá no dia
J.Ode julho de 1994.

§ 2.° As Tegrase oondições deernissão serão esta
belecidas em lei.

§ 3.° A partir da primein emissilo ,do Real. as
atuais cédulas e moedllll representativas do Cnlzeiro
Real continuarão em circulação como meios de paga
mento até que gejam substituidas pela nova moeda
00 meio circulante. observada a paridade: entre o ('n,
zeiro Real e o Real fixada pelo Banco Central do
Brasil naquela data.

§ 4," O Banco Central do Brasil disciplinará a
ronna, prazo e: condições da substituição previst.ll no
parágrafo anterior".

Art. 2.° da AlP". •542194:
''O Cn.zeiro Rr.al. a partir de 1.0 'de julho de

1994. deixa de integrar o Sistema Monetário Na<:io
nal. permanecendo em circulaçiocomo meio de J"I8ga
men10 as cC:dulas e moedas dde represaltativas, pelo
prazo de 30 (trinta) dillll. na forma prc:vis1a nos §§ 3,"
e4.odoart. J,Oda Lei n.o 8.880.00 27 de lTlaiolk \994.

§ 1.0 Até o ílltimo dia útil de julho de 1994. os
cheques ainda emitidos com índicaçio de valor em
Cruzeiros Reais serão acolhidos pelas, instituições
financeiras e pelos serviços de compensaçAo, sem
prejuizo do direito ao credito, nos termM da legisla
çlo pertinente:.

§ 2.° Os pnlZOS previstos no t;aput c no parágra
ro anterior poderão ser prorrogados pelo Banco Cen·
tral do Brasil.

§ ].O Os documentos de que trata Q § \." seria
acolhidos e oontabili7.ados com a paridade fixada. na
rormadoart. 1.0, §r, para o dia 1.0 dejulho de 1994".

19 O Presidente: da República editou o Decreto
n.o 1.066. de 27.2.94, disciplinando a metodologia do

1..

que o Poder Executivo publicará a metodologia
para o cá Iculo da paridade diária entre o Cru
zeiro Real ea URVI~; oorresponde à redação do
§ 3.0 do artigo -t," das Medidas Provisórias n.o
43-*.457.482 edo PLC n." 11194.

O Decreto n,o 1.066. de 27.2.94, delineou a
metodologia que a variação diária da expressa0
em cruzeiros reais da URV seria calculada. com
alicerce em taX.1S de inflação medidas por três
índices. a saber:

1- índice de Preços ao Consumidor
(IPC). da Fundação Instituto de Pesqui
sas Econômicas (FlPE). da USP. apurado
parn a !erceira quoorissemana;

n· lndicc Nacional de Preços ao Con
sumidor Amplo (lPCA-E). da Fundação
do Instituto Brasileiro de Geografia eEs
tatística (IBGE): e

1lI- Índice Geral de Preços do Merca
do (lGP-M). da Fundação Getúlio '!.Irgas.

A divulgação fez-se. diariamente. pelo Ban
00 Central do Brasil. válida para o dia útil se
guinte. aplicando-se essa mesma expressão aos
dias úteis nao intennediários lO,

Observe-se que a URV desempenhou varia
das e import.1ntes funções no contexto do PIa
no. até sua absorção pelo Real; convivendo O

País, com. pelo menos. dois tipos de moeda. até
a emissão do Rear. ou seja, o Cruzeiro Real ea
URV 21, e. por mais algum tempo. subsisteahar
monia entre o Cruzeiro Real e o Real.

Novamente, desponta um Plano. superior
aos anteriores: contudo. sem dúvida. peca pelo
exagerado tccnicismo eobscuridade. especial
mente na disciplina de contratos e obrigações
pecuniárias. impedindo seu pronto entendimen
to e exigindo do infeliz súdito. inédito esforço
na exegese das disposições normativas, extre
mamente confusas. repetindo os exageros e
impropricd.'KIcs anteriores.

O que deveria ser de fácil inteligência tor
na-se um jogo penoso e tortuoso. quase in-

cálculo da URV, tendo em vista o disposto 00 § 3.° do
art. 4.° da MP n.o 434 cit.

O art. 5.° da Lei n.o 8.880194 sublinhou que o
valor da URV seria utilil.ado pelo Banco Central do
Brasil como pllrAmetro plIra negociação com moeda
estrangeira, repetindo o IIrt. s.o do PLC 11/94 e o art.
5.° dllll MPs n.O 434, 457 e 482.

]I Cf. art. 1.° , l, II e m. e § 4." , do cit. Decreto.
11 Cf. art. 8." da Lei n,o 8.880/64; idem PLC n.o

11194. MPs n.o 434.457 e 482.



decifrável 21.A.

As obrigaçiJes pecuniárias e os contratos:
análise da Lei n. 08.880/9-1 e da MP n. 0542/9-1

A tônica fundamental desta fase do Plano é
produzir. de vez, a queda vertical da inflação
e estabilidade econômica, tendo introduzido,
preambulannente. a URV, como passo inicial da
reforma monetária e antecedente da moeda .que
se pretende forte - o Real 22.

AEM da Medida Provisória n.o 5..22.'1 expli
ca que o plano visa preservar o principio da
livre negociaçilo dos contratos entre as par
tes. tendo em vista a manutenção do equifi
brio econômico-flnanceiro e o respeito ao ato
jurídico perfeito. O que é bastante confortável
e enobrecedor.

Com relação às conversões, para oReal, em
1.0 de julho de 1994, dos valores e obrigações
em Cruzeiros Reais ou URV, assegura sua fide~

lidade absoluta. à preservação do valor real. dos
direitos e obrigações sem intercessi'lo nos con
tratos livremente pacluados2~.

A Lei n.o 8.880/94 oonsigna regras de signi-

lIA Há de se relatar. não obstante. a energia da
equipe econômica, dirigida pelo cullo Ministro da
Fazenda. Dr. Rubens Ricupero, quando afiança que a
meta do Plano é realmente a estabilidade da moeda e
o fim da inflação. corroborado esse ideário pelo Pre
sidente do BCB. Or. Pedro Malan, e DT. Pérsio Ari
da, ao se manifestarem, no Fórum Aberto da Comis
são Mista, em 10.7.94. Essa Comissão, presidida
pelo Deputado Ney Lopes, sabiamente. deçidiu criar
o Fórum Aberto. sob forma de audiência pública. a que
estiveram presentes, entre outros, os citados econo
mistas. Nessa Comissão, também estivemos presen
tes, por honrosa solicilllção do Presidente do Seçcional
do Distrito Federal, da OAB, Dr. Luiz Felipe Coelho.

n Cf., por exemplo, a EM Interministerial n." 841
MF/MPS/MTb/SAFfEMFA/SEPLAN/MS, de
29.3.94, capeada pela Mensagem n." 81, de 1994 
CN (n." 260194, ntl ongem). da MP n." 451 cito

l) Cf. EM Interministerial n." 205'"MF/SEPLANI
MSIMTbIMPS.'MSfSAF, dc 30.6.94. Publ. no OOU
da mesma data (Edição Extra), da MP n." 542/94.

24 Cf. EM Interminísterial n." 205 cit. item 20;
idem. item 24. Essa EM contém uma incorreção (item
9), ao propalar que é a MP n." 434 fonte imediata da
Lei n."8.880, quando, na verdade, a citada Lei é fruto
do PLC n." 11194 da MP n." 482. Louve-se. porém,
des\!" vez, a proclamação da veemente vontade do
legislador de não se permitir lançar em aventuras es
púrias experimentadas, nO\! outros p\ano\l, eIImsgan
do alguns dos princípios econômicos e juridicos, por
demais caros, e que receberam, de pronto, o correti
vo do Poder Judiciário.

ficativa importância. que não podem seresque
cidas, na aplicação da MP 0.0 542.

Reajuste de contratos e atualizaçi'lo entre
o adimplemento e o efetivo pagamento

ALei n.o 8.666. de21.6.93, alterada pela Lei
n.o 8.883. de 8.6.94, assegura aos contratantes o
direito de estabelecer, entreas cláusulas neces
s.:'Írias. além do preço e das condições de paga
mento, os critérios. data-bmle eperiodicidade
do reajuste de preços e a atualizaçi'lo monetá
ria entre a data do adimplemento das obriga
ções e a do efetivo pagamento25

, com a indica
ção expressa e obrigatória. no edital. do crité
rio de reajuste. que deverá retratar a variação
efetiva do custo de produção, admitida a ado
ção de indices específicos ou setoriais, desde a
data prevista para apresenta~o da proposta,
ou do orçamento a que essa proposta se referir,
até a data do adimplemento de cada parcela,
bem como o critério de atlk,li7açâo financeira
dos valores a serem pagos, desde a data final
do período de adimplemento de cada parcela
até a data do efetivo pagamento 26.

2.'i Cf. art. 55. m, da Lei cit. A previsão de atua
1i7J1ç!o monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento é uma inovação
salutar, em relaçãoao revogado Decreto-Lei n." 2.3001
86, enquanto que a Lei n." 7.801, de 11.7.89, convo
lando a Lei n." 7.747. de 4.4.89, e a Medida Provisó
ria n." 40. de 8.3.89. que a antecedeu, e sólida juris
prudênc'la do TCU. facultavam a incidência da corre
910 em cada prestação, somente para o perlodo com
preendido entre a data estipulada para cada paga
mento da obrigação e aquela que efetivamente se des
se o pagamento (arts. 2," da Lei n." 7.747189 e da MP
n."40189;art. 4." , § 3.", da Lei n."7.801I89 ~éa mora
por atraso de pagamento da prestação (cf Nosso "Con
tratos Administrativos e Programas de Estabilização
da Economia", cit., item 78 e Conclusão 1, 2). Neste
sentido, o Projeto de Lei n." 571, do Dep. Luiz R.
Ponte. Consulte-se de. Bernardo Ribeiro de Moraes. o
Campêndiode Direito Triblltário. Foren9C, 1984,com
excelente estudo sobre a correção monetária (p. 706).

l6 Os incisos XI e XIV. c, do art. 40 da Lei n.O

8.666193, foram modificados pela Lei n." 8.883. de
8.6.94, que adotou a Medida Provisória n." 472, de
15.4.94. transformada no Projeto de Lei de Conver
são n." 10 de 1994. consoante Parecer n." 6, de 1994
CN. do Relator Deputado Walter Nori. Antecede
ram esta ílltima Medida Provisória as de n." 351, de
16.9.93; 360. de 18,10.93; 372. de 17.11.93; 388, de
16.12.93; 412, de 14.4.94; 429. de 16.2.94 e 450. de
17.3.94. Os atos praticados, sob sua égide, foram
com>(Jlid"do~ pe\a MP n.O 41'2 dt e, a~, ~\a La
n." 8.883194 (art. 4."). A Constituição Federal, no pa
rágrafo único do m. 62, apregoa que as Medidas Pr0
visórias perderllo eficácia, deSde sua edição, se não
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o reajuste de preços e a revisa<> de contra
tos nlfo se oonfundemP"

O art. 12 daLei 0.° 8.880~inquina de nula,
depleno direito. n§o surtindo qualquer efeito. a
cláusula de revisA<> ou de reajuste de PTeÇ(lS,
nos contratos a que se refere o artigo anlerior
(art. li), que contrarie o disposto nesta lei %3.

O art. 11:l9 foi. expressamente revogado pela

forem convertidas em lei no prazo de trint" dias, a
partir de sua JM1blicaçlo. dn>mdo () ('on~s.w Na
cional disciplinar as relações delas decofTentes: no
entanto, tomou-sc praxe o Presidente da Repüblica
(e Dlo o Congresso Nacíonal, o que se 1108 afigura
extremamente perigoso e inconstitucional). Coowr
[ar os ato! praticados, sob sua égide. através de
Medidas Provisórlas substitutivas das nlo colll'ertí
das em lei ou até estrallhas.

]' Cf. 1lO'J90 "Reajustamento e Revislo de Pre
ços de Contratos Administrativos", in Rnista dos
Tribw"Q;s, 630/47-51, com ampla nota bibliográfica
e ju risprudencill; idem. Direito Admmistnltll'O 8,.0
si/eiTo. de HcIy l....opes Meiteles, 17.' ed. atualizada
por Eurico A: Azevedo, Décio Aleixo e loÉ E. Durlc:
Filho, 1992, Malheiros Editores; idem. do autor, U·
citaçiIoe ConrmtosAd1rri"istr-otWos. 8." ed., Ed. Re
vista dos Trihunais, 1988

la ldêlltico à redaçio do PLC n.o 11194. Diferente
é a redaçlo do Irt. 12 das MPs 434,457 e 432: "É
nufo de pleno direito e nia IDrtirá ncnhllm efeito,
nos contratos a que se refere o artigo antenor, a estio
puIaçIo de cláusula de revislo contratual com peri0
dicidade inferior a um ano" (foi acrescentada na Lei a
exprcssIo "ou de reajuste de preços" e substitulda a
expressa0 "oom periodicidade inferior I um ano"
porque "contraria o disposto nesta Lei').

]9 Cr. art. Si.

O revogado art. 1I está Issim redigido:
"An. 11. Nos contratos celebrados em URV, a

partir de 1.° de março de 1994, inclusive. é pennítido
estipular cláHstt/a de reajuste de valores por indioe de
pRl90S OU por lndice que refllta a variação ponderada
dai custos dos insumos utilmtdos, desde que I aptica
çJIo da mesma fique: 9Uspa1Sl1 pelo prazo de um ano.

§ 1." Fica o Poder Executivo autorU.ado a reduzir
0fI prazos de suspendo da aplicaçílo do reajuste I que
IIC rcfereo copu' deste artigoe de ltualizaç!o fmanoeiJa
00 rnonetU1a a que se refere o § 4.° do artigo 15.

§ 2.o O disposto neS1lC artigo nRo se • plica aos
contratos eopcraçi'les referidos no artigo 16demo Lei".

O arti8Q 16 dctmnma que COTItinuariam expra
SOl em Cnaeiros Reais IIté a cmissllo de Real os
oontratos que especifica e que do regidos JlOI' leiS

especiais, v. g., depósitos de poupança. consórcios
etc. Sem embargo da rev088Çio (suspm.w) desse
preceito. outros remanescentm que suspendem por
um llDO I pennisão de reajuste de contratos.

fIlO

Medida Provisória n." 5~2/94 JO.

Co"eçifo monefária a partir de 1. o de 111
lho de 199-1

Esta Medida Provisória regula a Correçllo
Monetária. 00 Capítulo rv. a qual inddirá sabre
a obrigaçlJo pecuniilria controida. Q partir de
J. "dejulho de 1994, mcluslve, e con.wderando-
se apenas a variaçoo acumulada do /PC'-R lI.

O IPC-R - índice de Pl'CÇ(IS ao Consumidor,
criado pelo art. 17da Lei n.o 8.880194, calculado
e divulgado. pelo Instituto Brasileiro de Ge0
grafia eEstatística -IBGE. a partir da primeira
emissão do Real, até o último dia útil de cada
mês. ret1ctirá a variaçao mensal docuslo de vida
em Reaf para uma populaçlo objeto composta
poTfarnílias com renda até 8 saláriosrrún~.

JO Na realidade. cnq'lAnto nio aJlfOVada a Medi·
da Provisória. pelo Con~res90 Nacional. por ser lei,
sob condiçlo re90lutivll. vigorando dc3dc I datll de
sua ediçilo. apnlfl.' '''t''Pmde o lei ou os a1'tigos qlle
pretem/e derrogar ou rnoogar, e pc:rderlo elickia,
desde sua edição. se nio for convertida em leI no
prlIzo de trinta dias. a partir de sua publicaçlo. As
relações jllrldicas dela dccorrentes deverlo ser disci-•
plinadas pelo CongI'CSlIO Nacional (art. 62 da CF) e,
se nRo o fizer. poderá o súdito ou o prcjudiudo
utili7l1r-se do mandado de ínjunçlo (cf. nossos "Me
didas Provisórias", Ed. Revista dos Tribunais. 1991,
e "Medidas Provisórias e o Mandado de Injunçlo",
in "Cadernos de Direilo Tributírio e Finanças Públi
cas", da Ed Revista dos Tribunlis. 1179, e na RmstQ
Trilftflstml de Jurispn4dinC"itl dos E3IDd03, Ed. Ju
rid ~Ilcnich Uda., Sfto Plulo, 102157). Cf., tam
bém. de: Rmsilino Pc:rc:ira dos Santos. "As Medidas
Provisóriu no Di~to Comparado e no Brasil". Ed.
LT,., de Amoldo Wald. ra=r in Rev. Dir. Adm."is
D'nfivo, v. 185. 199L pp. 349 e ss.; Giovani Clark,
"Medidas Provisórias", Rn>is'a de fnfomfafilo lA
gi.f1ati'l'o. 0.° 113.jan.lmar. 1992, pp. 163 e 88.: 1"'0
DantIS. apl/d. Gtovllni Clark

Saulo Ramos confirma. com razao. qUCI, enquan
to nio ge converter em lei, apenas pualisará os efei
tos das leis 11 ela anlcri<RS. nilo llC operando, por isso,
a replÍstinação (cf. ConfeJência, no U Fórum luridico
Brasileiro de Belo HofÍ7.onle. Brasilia, 1989, pub. do
Min. Justiça. p. 11). Neste sentido, Amoldo Wald
(Rev. Dir: Ad",., 185i3SR. citando Michel Temer. Sau
lo Ramos, Caio Tácito, Manoel 00nçaIVI:S Ferrara.

31 Cf. art. 27 da MP n.o 542.

J] Cf. nosso "Intlaçio e Contratos Administrati
vos" cit., com ampla bibl~flll accroa da indexaçio.
O citado dispositivo será regulamentado pelo Mi
nistério da f87.cnda c: pela Secretaria de Planejamm·
10, Orçamento e.Coordcnaçjo da Prtsidênc:ia da Re
pública, nia podendo a abrangência geográfica do
lPC-R 9Cf menor que 11 dos lndic.es ltualmente Cllcu

lados pelo IBGE e o periodo de cokta deverá ger



A Medida Provisória n." 542. ao acrescer
parágrafo ao citado art. 17. atribui ao Ministro
da Fa7.cnda a competência para fixar o IPe-R,
com base nos indicadores disponí"eis. se hou
ver intermpçijo da apuração ou da divulgação
pelo mGE. dando a conhecer a metodologia uti
lizada. observada sempre a precedência em re
lação aos fndices apurados por instituiçôcs ofi
dais de pesquisa )).

Contr%s e obrigaçõespecuniárias a par
tir de 1. "de julho de 1994

As obrigações pecuniárias e. pois. os con
tratos. a partir de 1."dejulhode 1994. sob pena
de nulidade. somente podemo ser corrigidos
pela "ariaçdo acumulada do IPC R com exce
çiJo dos:

a) contratos pelos quais a empresa se
obrigue a vender bens. para enlrega fu
tura. prestar ou fornecer serviços a se
rem produzidos. cujo preço poderá ser
reajustado em função do custo de pro
dução ou de variação no preço dos in
sumos utilizados;

b) das operações e contratos de que tra~

(aO Decreto-Lei n." 857. de l1.8.69 \4. eo

compatível com a divulgaçio do prazo estabelecido
no capttl ( § 1.0 ).

j) Cf. art. 54 da MP cit.
]01 Cf. o DL citado:
"Art. 1.° São nulos de pleno dill:ito os contratos,

titulos e qu~isquer docllmentos, bem como as om
gllÇÕeS, que. exeqüíveis no Bfllljil. estipul~rem (l8ga
menta em ouro, em moeda estlllngeilll. ou. por al@u
ma fonna. restrinjam ou recusem, nos seus efeitos. o
curso legal do cruzeiro.

Art. 2. 0 Nilo se aplicam as disÇXIsiçôes do artigo
anterior:

I aos cont1lltos c: títulos referentes a importa
çio ou exponaçio de mercadorias;

IJ aos contratos de financiamento ou de presla
çio de garantias relativos às operações de exportação
de bens de produção nacional. vendidos 8 crédito
para o exterior,

rn - aos contratos de: compra e venda de clmbio
em geral;

N - aos empréstimos e quaisquer outras obriga
ções cujo credor ou devedor geja pessoa residente e
domíciliada no exterior. excetuados os contrat01i de
locaçIo de imóveis situados no temlMo naclOna!;

V - aos contratos que tenham por objeto a ces
510, transferência. delegação. a~"sunç1o ou modifica-

art. 6. () datei n." 8.880/94 35;
c) d.15 hipóteses tratadas em lei especial.

Está proibida. sob pena de nulidade e não
produzindo efeitos. a inserçilo de cláusula de
reajuste de m/ore.". cuja periodicidade seja in
ferior a um ano. a qual poderá ser reduzida por
ato do Poder Excçuli"ol~. nem a correção mo
netária poderá estar em desacordo com o dis
posto neste artigo.

Contratos celebrados ou conwrtidos em
REAL

Os contratos celebrados ou convertidos em
Rea/. com c1ánsllhl de reajuste de valores: 1)
por índiccsde preços ou 2) por índice que rene·
te a variaçflo ponderada de custos dos insu
mos utilizados. a pt>riodicidade para reajuste
será anual. podendo o Poder Executivo redu
zir essa periodicidade.

O legislador. preocupadocom a longevidade
do períodode reajuste. autori:m o PoderExecuti
vo a dimimJir esse pmzo. bastando. eví<kntemen
te. que se caracterizem os motivos excepcionais.

Todnvi8. apesar desSe1 generosidade. qual
quer cláusula. com periodicidade inferior. é tida
como nula.

URGE, portanto, que os contratantes se
precmtenhamfazendo incluir no contrato ctáu
.rula que preveja a suspensdo do reajuste por 1

ção das obIig~ referidas no item anterior. ainda
que ambas ~1I partes contratantes sejam pessoas re
sidentes ou domiciliadas no país.

Parágmlh único. Os contratos de locação de bens
móveis que estipulem pagamento em moeda estran
geira ficam sujeitos. para Slla validade. a registro pré
vio no Banco Central do Brasil,

Art. 3.° No caso de rescisão judicial ou exlraludi
eial de contratos a que ge refere o item I do ~rtigo 2.0

deste DecreTo-Lei. os pap.llmentos decorrentes do
acerto entre IIS panes. ou de execução de sentença
judicial. subordinam-se 80s postulados d~ legislação
de: câmbio vigente",

l5 Cf. art. 6.° : "É nula de pleno direito a contra
tação de reajuste vinculado à variaç!o cambial. exce
to quando expressamente autori7.8do por lei federal,
e nos contratos de arrendamento mercantil celebra
dos entre pessoas residentes e domíciliadJIs no País.
com 'oe.!lC em C8p\açãO de recUT'50S proVt'IÚtTJle:l 00
exterior".

36 Cf. art. 28. §§ 1.° e 5.0
, da MP n.o >42. No

p&:lsado recente, também o legislador proibiu reajus
tes de contratos. com prll7.os inli..-riores a um ano.
Nilo obstante, 90 dias após. ou menos, o Poder Exe
cutivo reduziu o petrifICado pra7.o de um IIno.
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ano, porforça de imposiçdo legal, permWndo.
porém. o reajuste, se auimfor nec~.wjo, tilo
logo o Poder Executivo reduza eS.fe prazo w..

Essa periodicidade é contada a panir:
]- da conversa0 para o RE.U,. se as

obrigações ainda estiverem expressasem
Cruzeiros ReaiS",

H- da conversa0 ou contrataçlo em
URV. seas obrigações foram cantrntadas.
até 27 de maio de 1994. eestãoe~sas
emUR'I,

In-da data da contratação. se as abri
gaç&s foram contrnidas. após I." de ju
lho de 1994: e. finalmente.

IV-do último reajuste. se se t ralar de
locaçio residencial.

Duas slkl as hipóteses excepcionais:
a) operações feitas no mercado finan

ceiro e no Sistema Financeiro da Habita
çao;

b) operações e contratos. que se fili·
arn ao regime legal do Dccreto-Lei n.o 8571
69 eao art. 6.°da Lei n.08.8801801,

Há um conflitoque merece profunda medi
taçAo: a criaçaodo IPC-R. a partir de l.u deju
lho. com a proibiçlo categórica. sob pena de
nulidade, de inclusao de cláusula de reajuste
de valores com periodicidade inferiar aum ano!

Salva essa contradiçlo a faculdade de o
Executivo poder reduzir esse pra:i'.o•. se a infla
çiJo desobetlecn' à vedaçoo legal. comojá ocor
reu, amiúde, no passado.

Contratos celehrados ou com'ertidos em
URV

Contratos comuns e administrativos
Contratosanterloresa 1. Ddejulho de 199-1
Os çontratos celebrados ou convertidos em

URV, com clátlsula de reajuste de valor por IOOi
oc de preços ou por tndice que ref1it.13 variaçAo
ponderada dos custos dos insumos utilizados,
lerdo esses indices calculados naqtJ(~la moe
da (URV) até a emissi'Jo do Real. tI após. em
Real. com observdncia do art. 38 da Lei n. o

8.880194 n.
O artigo 38de Lei n.o 8.880/94éa chavepara

o cálculo dos indices de correçlo monetária,
após o Real.

Esses contratos e obrigações terão seus

'''' Cf. art. 28 da MP n." 542.
)7 Cf § 3." do art. 27 da MP n." 542.:'94.
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indices calculados. de duas formas:
I - Atéa emissaodo RE41•• que ocor

reu em 1,° dejulho de 1994. ocálculo iàr
se-áemURV:

11 - Após a emisstlo do RE4.L. o cál
culo faNe-á em Real, observado O art.
38da Lei D,u 8.880/94.

[ - Até a emisslkl do Real
Oan. 7.° da Lei n.08.880/94 preceitua que:
1-O valor dasobrigaçõespecuniáriasdequBl-

quer natuJe7.a. a partir de 1.°de março de IW4,
indu.fille. podia ser convertido em URV. de.Me
qu~ houve,,-Vi! prévio acordo: e 2- o nIo con
\'JCnido em URV. deverá ser. obrigatoriamente,
ronvertido em Real. apartir da data de sua ~mls

sho, mantido o equilibrio ecnnôn,ico-finaJ1n;
ro eobservada adala de aniversário )f de cada
obrigaçelo. Os critérios serão os estabelecidos
em lei ~.

Contratos Adm;n;...trati\los
Se os contrntantcs forem: órgaoseEntida

des da AdministrnÇl10 Pública Direta e Indireta
da Uniao. dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municipios. seus Fundos Especiais. Au
tarquias, inclusive as especiais, FundaçOts
Públicas, Empresas Públicas. Socicdadc:s de
Economia lWSUl edemaisentidades porda 000
troladas direta ou indiretamente, nas };cllaçfJe...
ou nos atos formais de d;spenso ou inerigib/
/idade instaurados após 15 de moia de 1994,
seus valores serão expressosem URV.

A Lei orden.1 o óbvio: a obscrvincia das dis
posiçOesda Lei n.D 8.666193 econstanledosarts.
11 (revogadopclaMPnf'312)e 12dalei na3.8m
40

Lembra, ainda. que, nos processos de con
trataçao. se os conlratos mo foram firmados 41

mas os atos convocatórios já tenham sido pu-

la A Medida ProvisólÍIJI nO 542194 define o dÜl
de ann-sário como 9C1Hlo o dia do vencimento; e RI

falta deste o dia do último reajuste; e, ainda, na au
saneia deste o dia do surgimento, em qualquer mb,
da obril].llÇw. do titulo. do contrato ou di pllrçcla
OOIltralull (art. 22).

J9 A MP n.o 542194 o fez.
40 Cf. art. 14 da Lei n." 8.8801'94.
41 O legislador inadvertidamente fala em contra

tofI Rio finnados. Deveria lIIudir a contnrtos rtlloprt.
Meados. porque FX:Inlente com a publialçlo adqui
mil efICácia ('''1. 61. perá~fo único. daLci n." 8.6661
93). (Cf. MlIrçal Justen Filho, Com.• «Lei de Licita
ção e Contratos Administrativos". Aidc. Edit...."
ed., 1993, pp. 350 a 354).



blicados ou expedidos. o vencedor poderá op
tar por fazê-lo. segundo descrito nos mencio
nados atos, se se comprometer. por escrito. a
promover. em seguida. as alterações previstas
no art. 15, isto é. repactuação e conversão,
podendo a Administração Pública re.~cindir o
contrato, em caso negativo.

Contratos vigentes em J. °deahril de 1994
Os contratos para aquisição ou produção

de bens para entrega futura. execuç.:llo de obras,
prestação de serviços, locação. uso e arrenda
mento, serão repactuados e seus valores con
vertidos em URV 42

•

A repaetuação desses contratos observará
as seguintes regras43:

a) Os contratos com reajustamento pré~fixa

do ou sem cláusula de reajuste terffo sellS pre
ços mantidos em Cruzeiros Reais.

b) Nos contratos que contenham cláusula
de reajuste de preços por índices pós-fixados
gerais, setoriais, regionais ou especificos. em
que a periodicidade do reajuste seja igual à pe
riodicidade do pagamento, serão feitas as se
guintes alterações:

1-cláusula convertendo, para URV de 1.0de
abril de 1994, os valores contratuais expressos
em Cruzeiros Reais, reajustados pro rata até <:I
dia 31 de março de 1994, segundo os critérios
estabelecidos no contrato. aplicando-se aos
valores referentes à mão-de-obra. quando dis
criminados. o disposto nos artigos 18 c 19 des
ta Lei 43A.

2- cláusula estabelecendo que, a partir da
conversão dos valores do contrato p.1ra URY, a
variação de preços para efeito do reajuste será
medida pelos índices previstos no contrato,
calculados a partir de preços expressos em URV
e em Real, considerando-se como índicesaque
les ajustados paJ"l} o dia 31 de março de 1994,
nos termos do inciso anterior (inciso 1).

c) Nos contratos que contenham cláusula
de teajuste de preços por indlCes pós-fp.ados,
gerais, setoriais, regionais ou específicos. em
que a periodicidade do reajuste seja difetente

42 Cf. art. 15 da Lei n.o 8.880194. O legislador
exige a observância dos arts. II (revogado). "12 (o
óbvio: será nula 11 cláusula que contrarillr esta lei), e
16 (regência por lei especifica dos contratos que
mencionll).

°Cf. art. 15 e §§ da Lei n.o 8.880194.
4J" Os arts. 18 e 19 regulam a conversão, em

URV, do salário mínimo e dos salários dos trabalha
dores em geral, em 1.0 de março de 1994.

.r_IH••• 31~ 1%1JuI./8et. 1...

da periodicidade de pagamento, serão feitas as
seguintes alterações:

1- cláusula convertendo para URV. a viga
rar.apartirdc 1.0de abril de 1994. os valores das
parcelas expressos em Cruzeiros Reais. pelo
seu valor médio, calculado com base nos pre
ços unitários. nos termos das alíneas seguin
tes. aplicando-se aos valores referentes à mão
de-obra. quando discriminados. O disposto nos
artigos 18 e 19 da Lei 0.°8.880/94:

a) dividindo-se os preços unitários, em Cru
zeiros Reais, vigentes em cada um dos meses
imediatamente anteriores. correspondentes ao
periodo de reajuste. pelos valores em Crozei
ros Reais dn URV dos dias dos respectivos pa
gamentos on. quando estes não tenham ocorri·
do. dos dias das respectivas e:xigibilidades;

b) calculando-se a média aritmética dos va
lores em URV obtid.os de acordo com a alínea a;

c) multiplicando-se os preços unitários mé
dios. em URV. assim obtidos. pelos respectivos
quantitativos. para obter o valor da parcela;

II - cláusula estabelecendo que. a partir da
conversão dos '-alares do controlo para URV. a
variação de preços para efeito do reajuste será
medida pelos índices previstos no contrato, cal
culados a partir de preços expressos em URV e
em Real;

III -- cláusula estabelecendo que. se o con
trato estiver em vigor por um número de meses
inferior ao d.:1 periodicidnde do reajuste. o mes
mo será mantido em Crozeiros Reais até com
pletar o primeiro periodo do reajuste, sendo
então convertido em URY, segundo O disposto
neste artigo. devendo. caso o periodo do rea
juste não se complete até a data da primeira
emissão do Real. ser o contrato convertido em
Reais nos termos do parágrafo único do artigo
7.° e do artigo 38 desta Lei 438;

d) nos contratos que contiverem cláusu
la de atualização financeira ou monetária, seja
por atraso ou por prazo concedido para pa
gamento, será suspensa por um ano a apli
cação desta cláusula, quando da conver
são para URV. mantendo-se a cláusula penal
ou dejuro de mora real, caso a mesma conste
do contrato original. ohsen'ado o disposto

4JB O art. 7.0 possibilita, se houver acordo pré
vio, a conversão do valor das obrigações pecuniárias,
11 partir de I.o de mllrço de 1994, em URV. O art. 38
tratll do cálculo dos índices de correção monetária no
mês em que se verificar li missão do Real.
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no § 1. o do ",tigo 1J 4)C.

e} na conversa0 para URV dos contratos
que na<> contiverem cláusula de atuaHzaç!o
monetária entre a data final do pcrlodo de adim
plemento da obrigaçloea data da exigibiIid..lde
do pagamento. adicionalmente ao previsto no
§ 2.° deste artigo, se,á expurgada a expectati
va de inflaçllo congitkrada expllcita ou impli
citamenfe no contraio relativamente Q este pra
zo, devendo. quando o contrato nao mencionar
e.'q)licitamente a expectativa inflacionárja. ser
adotada para o expurgo a variação do lndice
Geral de Preços- Disponibilidade Interna - IGPI
DI. da Fundação Getúlio \iugas - FGY. no mês
de apresentaçao da proposta ou do orçamento
a que este se referir, aplicado pro ,ala relativa
mente ao pra7.D previsto para o pagamento;

f) nos casos em que houver cláusula de atu
ali7..aç!o monetária decorrente de atraso de pa
gamento corrigido também o periodo decon-i
do mire a da'a do adimplemen.o da ohrignçl1o
e da exigibilidade do pagamento. aplica-se a
este periodo oexpurgo referido na hipótese ante
rior, segundo os critérios nele estabelecidos ".

Por outro lado, se o contratado não tiver
concordado com a repactuaç;1o. a Administra
çAo Pública poderâ rescindir ou modificar uni
latemlmente o contrato. nos termos dos arts.
58. I (cláusula extravagante: atribui à Adminis
traça0 Pública a prerrogativa de altemrou res
cindir ocontrato "nilaferalmente).e § 2.° ,78,
XII. e79, Le § 2.° •da Lei n.08.666I93 4'.

A Lei n.o 8.666193 admite a rescisAo unilate
ral, nos casos que ela aponta e e:'<ige que se
respeite o due proeess oflaw. isto é. o contradi
tório e a ampla defesa. com fundamento na
Constituiçaoe na legislação própria.

Thmbém. aalteraçlo unilateral é.fc1CUltada à
Administração. respeitados OS direitos do con
tratado.

A lei comanda. ainda, que essasa\t~

4)c Revogado pelo art. 57 da MP o.°542194. Vide
Remisdo 30.

44 O Decreto n." l.llO, de 13.4.90, publicado
ainda, llOb a vig6ncia da MP 0.° 457194, dispõe sobre
a converslo para a URV dos contratos para a aquisi.
çlo 4f. bens de entrega futura. cxc<:uçlo de obras,
pre9taçlo de IICrviços, 10caç!0. U90 e al'l'elldamento
vigentCll em 1.3.94, altera os arts. 2.° , § 2.° •3." •VI,
e 5.° e JlIIrigrafo únioo.doDccreton.o 1.0S4,de7.2.94,
revoga o art. 10 desse Decreto. Q.l!e. por sua vez,
revogou o Decreto 0.o94.684,de24.7.87, que dispu
nba aobre reajustes de contratos.

U Cf § 7.0 do art 15 da Lei n.o 8.880/94.

'IN

se façam por tenDo aditivoe rnandB retroegiros
efeitos financeiros a 1.°de abril de 1994, inclusi
ve as parcelas nao quitadas at~ àquela data re
lativas a março de ]~ e meses anteriores se,
neste último caso. oscontratos originais previ
rem cláusula de atuali7..3ÇAo monetária-.

11 - Após a emisdo do Real
Após a emissãodo ReaJ. O § 3.° do art. 27 da

MP D.o542 obrigaa sujeiçtlo ao art. 38 da Lei n.o
s.t~80. desde que esteja inserta.c\áusu.laderea
juste de valor por indicc de preços ou por indi
ce que reflita a variação ponderada dos custos
dos insumos utilizados.

O cálculo tàr-se-á. tendo em vista o mes em
que se verificou a emissllo do Real (esta ocorreu
em 1.0 de julho de 1994). e o mes.subseqOcnte,
alicerçado nos preços cmReal, oc:quivaIentcem
URV dos preços em Cruzeiros Reaise os pRIÇOS
nominados oonvertidosem URV dos meses ime
diatamente anteriores. !lf!gundo crittrios da lei.

ConversIJo das obrigaçlJes pecuniárias e
dos contratos para o Real

Contratos comuns e administrativos
As diretrizes básicas. pam a conversa0 dos

contratos. comuns e administrativos", para o
Real, fundam-se na Medida provisória n.o S421
94, de sorte que todas as obrigaçOes pecuniári
as expressas em Cl'IIZe;ros Reais, nIoconverti
das em URV até 30 dejunho de 1994, inclusi~,
em \.0 de juloo ~in\e o (otam compql.sori.a.
mente, abrangendo aquelas que RIo o foram,
pordetcnninação da Let D.o 8.880194 -.

Também aqui várias situações se apresen
tam e mereceram do legislador disciplina dife
re~. não tão singela. fugindo do deleite ec0n
forto que nos legou o legisladordo Código Ci
vil, na precisa0 edescriçllo legal, transfonnan
&:M:l emverdadeira peça literária lida com~
brado prazer! 49

~ Cf. ~ 'A.o do art. \ 5 tll. S"Obrc TCltrcer;Io "ÓtII
efeitos financeiros, C()Ilsultc.sc nosso Parecer, pu.
blicado no "Boletim de Direito Administrativo" da
Edit NDJ Ltda., v. 7. julho de 1988. Dcfcndemoll
ilcgal!dade da re1rollÇAo financeira.

41 Cf. art. 23 da MP 0.° 542194. O art. 23 manda
lpIicar aos contratos regidos pelo art. IS da Lei n.o
8.880194 - contratos com • AdminislnlÇlo Pública 
u disposições desta MP. no que COllC«IIC a convcr·
910 para [) Rea/.

41 Cf. art. 14.

e Waltct COtlC'Vi.vs. 4dverte, com. fiM.lII:Mibi.I.ida
de, que "a lei nem é verdadeira nem fala, mas dá •
diRlÇio. Sendo manifcstaçlo diRltiVll, h' de .. com
prccnsivel pela maioria, aplicável com rapidez", t.,



Correç"o pré-fixada ou sem correçifo
a) As obrigações pecuniárias em ('nlzeirns

Reais, com cláusula de correçifo monetária
pré--jixada ou sem clóusula de correçiJo mone
tária deviam ser convertidas em Real. no dia
1.0 dcjulho de 1994. de confonnidade com a
paridade entre o Cruzeiro Real eo Rea' fi:<ada
para aquela dala. SG

Correçifa fundada em índice de preços
periodicidade igual 011 menor

b) As obrigações pecuniárias em CrtJzeim.~

Reais. com cláusu'a de correçê1o monetária
escudada em {ndice.~de preços. com periodici
dade de reajuste pleno igual ou menor que a
periodicidade de pagamento. convcnem-se em
Real. no dia LO de julho de 1994. segnndo a
paridade fi:<ada para aquele dia. reajustando
se, ainda. prn rola lempore (proporcionalmen
te). os ''alores do contrato e:<pressos em Cru
zeiros Reais desde o ultimo aniversário~1 até 30
de junho de 1994, inclusive. respeitando-se o
indice contratual ~2.

A panirde 1.0 de julhode 1994. o c:ílculoda
correçao monetária deverá calcar-se em indice
de preços calculado, de conformidade com o
art. 38 da Lei n.o 8.880/94 o que tambérn valerá
para hipólescs seguintes '3.

Corrl'çiJo fundada em indice de prl:'ço.Y 
periodicidade maior

c) As obrigações pecuniárias em Cruzeiros
Reais, com cláusula de correção monetllria. cal
cado em índices de preços. com periodicidade
de reajuste pleno maior que a periodicidade de
pagamento. convertem-se em Real. no dia I.c

dejulho de 1994, seguindo complexas eesotéri
casnormas:

a) djvidindo-se o valor em Cruzeiros Reais
a obrigação vigente no dia do ani....ersário em
cada um dos meses imediatamente anteriores,
em número igual ao do último período de rea·
juste pleno. pelo valor em Cruzeiros Reais do

com Alf Ross. conclui que "a clareza e a integfllÇio
numa estrunlra estável. s§o essenciais" (cf aut. ciL
"Letras Jurídicas", in Folha JeSãoPmtlo.de 10.7.94,
4.2). Lamentavelmente, nem todos observam esses
preciosos ensinamentos!

SQ O valor neilS8 data era deCRS 2.750.00 fixndo.
Cf. art. 19 da MP 0.0 542/94.

S I O conceito de aniversário está descrito no art.
22 da MP n.~ 542. Vide Remissilo 38.

l2 Cf. art. 20 da MP n.o 542/94.

l3 Cf. art. 24 da MP TI.o 542/94.

equivalente em URV nesses mesmos dias;
b) extrnindo-se a média aritmé1ica dos valo

res result:mtes da hipótese anterior;
c} rcconvertendo-se. em Cruzeiros Reais. o

valorenrontrn<1o pela URV do dia do aniversa
rio em junho de 1994;

d) aplícando-se. pro rata tempore. sobre o
...alorem Cruzeiros Reai.~deque trata a hipóle
se anterioro índice conlratual ou legal até 30 de
junho de 1994: e

e) convertendo-se em Real ovalor corrigi
do na fonna da hipótese anterior pela paridade
fi:<ada para aquela dat.n ....

Contratos com quantidades varMl'eis
Entretanto. em se trat,lnoo de contratos para

aquisiç.'1o ou produção de bens para entrega
futura. execução de obras. prcs1ação de servi
ços. locação. uso e arrendamento. em que as
quantidades de bens e serviços variarem a cada
mês. ocálculo da média referida para as hipóte
ses antecedentes. far-se-á com base nos pre
ços unitários ~~.

Obrigações NúmerQ de meses menor
Em se tratando deobrigaçõe5. com otraJlS

curso do número de meses menor que a da pe
riodicidade de reajuste pleno. a conversão far
se-á. de acordo com o caput do arL 21 desta
MP. considerando-se somente os valores cor
respondentes aos meses a partir do contrato:l(l.
iSloé:

As obrigações pecuniárias em Cru::eiros
Reais. com cláusula de correç!lo monetária ba
seada em índi.ccs de preços. em que a periodici-

~ Cf art. 24 da MP nU 542/94. O cálculo a que
se refere o mpllf desse artigo terá como fundamento
o preço em Rml. o equiyalente em URV dos prt:fOS
em Crozt':;rm Reais e O!I preços nominados ou con
vertidos em IJRV dos meses anteriores (§ 1.° do art.
24 dn Ml' 11.° 54::! '94 ).

Ainda se aplicarão pro ra/(f (t'mpore. da data da
um'lei\'Ao l!>\t \l ul\\a do an\'fC'l~o.~ mooces da
cormrão a que estiverem sujeitos. calculados. segun
do o art. 3S da Lei n.O 8.8110'93. obedecendo as dis
posições legais. reBulamenlares e conlranlais. A con
versão dos preços ~m ('nluiro.~ Reais para LJRV
filf-se-a pelos indj(:cs do dia de sua coleta.

Sobre "dia do aniversli.no", vide Remissilo 38.

~~ Cf. art. :lI. § 1.°. da MP n." 54:l/94.

~6 Cr. § 2 o do citado artigo Deixa-se de comentar
o disposilivo referente a locação residencial, em vir
tude das lIcclias controvérsias no seio do próprio
Governo. o que faremos. a parte: cf capr,' do art. 21
da MP n o 542.'94.



dade de reajuste pleno é maior que a periodici
dade de pagamento, serão convertidasem Real,
no dia 1.0 dejulho de 1994. da seguinte fonna:

a) dividindOwse o valor em CruZ(!ims Reais
da obrigação vigente no dia do anh'crsário de
cada um dos meses imediatamente anteriores,
em número igual aos do último períodode rea
juste pleno. pelo valor em Cruze;ro,'r Reais do
equivalente em URV nesses mesmos dias~

b) extnlindo-se a média aritmética dos vaJo
res resultantes da hipótese anterior,

c) reconvel'teJldo.se. em Cruzeiro.'i Reais, o
valor encontrado pela URV do dia do aniversá
rio (cf. Remissão 38) emjunho de 1994~

d) aplicando-se. pro rata tempore. sobre o
valorem Cruzeiros Reais de que trata a hipóte
se anterioro indicecontratual ou legalnté 30de
junbode 1994~e

e) convertendOwse em Real (l valor corrigi
do na forma da hipótese anterior pela paridade
ftuda para aqueladata.

Contratos com cláusulas de atuaJizaçlJo
pelo atraso

O legisladorainda aqui seesmerou em com
plicar o que poderia serde meridiana simplici
dade e clareza.

Deduçilo pela inJlaçifo
Nos contratos, que não contiverem cláusu

la de atualizaçao monetária entre a 41ta final do
períodode adimplemento da obrigaçaDe a data
da exigibilidadedo pagamento, o legisladorpre
sumiu. absuniamen\e. ainc\u~o. nop~. de
valer relativo a expectativa inflacionária, de for
ma que, na conversa0 para oReal, será deduzi
da essa expectativa inflacionária. Se o contrato
n40 o mencionar explicitamente. deve.se ad0
tar pera aquela deduçao avariação do IGP-DI 
índice Geral de Preços - Disponibilidade Inter
na, da FG". no mes dejunbo de 1994, aplicado
pro t~mpo~em relaçlo ao prazo previsto para
o pagamento ". No casode estar inserida cláu
sula de correçlo DlOIlelária. pelo atmso de pa
gamento, aplica-se a mesma deduçao, lIrtilizada
para a hipótese antecedente, de conformidade
com os mesmos critérios.

'W1e dizer, regulam-se do mesmo modo si
tuaç(les diferentes.

Reajuste e revis/1o de contratos
O reajuste de contratose a revisllo do ins

titutos distintos, tratados diferentemente pelo

"Cf. art. 23, § ),0, da MP n.o 542194.

1..

sistema legal.
Aprevi.~ tio reajustamento de contrato,

com a delimitaÇ<1o dos indexadores, corno cláu
sula necessária. e antecedida pela obrigatória
indicação no edita1'1 é uma faculdade dos c0n
tratantes e deve expressamente estar contida
na cláusula que disciplina o preço, as condi
ções de p.'gamen1o e os critérios de reajusta
mento. a data-base e a periodicidade. em c0n
sonância com as proposiçôes, de nahJreza pú
blica. introduzidas pela Lei n.08.880194. clc da
MP n.o 542194.

A Revisão do Contrato. ou seja. a alteraçlo
das condiçôcs de sua e:<ecuçao, pode ocorrer
seja por interesse de, AdrninistraÇAo, seja pela
superveniência de fatos novos. que tomem ine
xeqüível o acordo inicial. SIo fatos imprevisi
veis e inelutáveis ~9.

A doutrina consente na Te\1•• para ade
quar ocontrato a nova rea Iidade e a recomposi
ção dos preços e não se meseta com o reajuste
de preços.

O Dccreto-Lei n.o 2.300/86 abriu caminho,
para permitir a m1sAo administrativa. eo legis
lador de 1993. tm sóadmitiu arevisIoadminis
trativa. como faculdade das partes, scnJo im
JX's a Administraçao o dever de mJtabeIccer,
por aditamento. o equilíbrio econôrnico-finan
ceiro inicial. se houver alteraçao unilateral do
contrato que aumente os encargos do amua
tad(fO. Também imp/icarIJo a revido dos con
tratos. para mais ou para menos. se, após a apre
sentação da proposta. ocorrem a criaçlo, alte
rnçfio ou ex\i~ de tributos ou ent:a1gos le
gais. bem como a superveniência de disposi
ções legais. que comprovadamente repercutam
nos preços 61.

}f Cf. arts. 55, m. elc o art. 40 da Lei 0.0 8.6661
93, alterada pela Lei n.o 8.8831'94.

~ Consultem·lIC: 00510 "Reajustamento c Revi·
da de Preços", in Rntisla dw TriblmjJi.f,630/47·51,
com Notl9 doutrinArias e jurisprudenciais; "Teoria
da Jrnprcvisao", de Amoldo Wald. R~&1a .huidica,
~UB. 19!19, V. XVDJl SS~ "Teoria Ó. 1mprcY1
sao", Parecer. Rmsta Fortm.'Ie 103/451; lves Gandl'8
da Silva Martins. "O principio da patrirnonialida,
o realinharnento de preços c a teoria da imprevido",
Sup. Tn'b.·LTR 60/345·87~ Márcio KIang, "A Teoria
da Imprcvido c a Revislo doe Contratos", Ed. Re
vista dos Tribunais, 2." cd., 1981 (com farta citaçlo
doutrinária c jurisprudcncill1).

.a Cf. art. 65, § 6.0
, da Lei 0.0 8.666193.

61 Cf. art. 65. § 5.0
• da Lei 0.0 8.666 dt.



Outras situações foram previdentemente
inscritas pelo legislador.

No caso de prorrogação de contratos. por
força das circunstâncias descritas no ~ 1.° do
art. j7 da citada Lei. háde SI! rt!.~fdllraroeq"i
líbrio econômico-financeiro. se for o caso~l.

A Lei n." 8.883, de 8.6.94, reslaurou c. com
ra7110 e coerência. aalínea d do inciso JIdo art.
6S da Lei n.o 8.666. ve\ada pc\o PTcs\d~TI\e da
Republica.

Essa disposição é a regra gera1que discipli
na a revisão dos contratos. calçada na doutrina
dominante e em copiosajurisprudência. visan
do restabelecer a relação que as partes ajusta
ram inicialmente entre os encargos docontrata
do e a retribuiçoo da Administração para ajusta
remuneraçâo do contrato, evítando-se o enri
quecimento ilícitode uma das partes.

Afin.:,Udade precipua emanter o equilíbrio
coooomico-financeiro inicial do contrato na hi
pótese de:

l- ocorreremfatos imprevisíveis;
2- fato.f previsíveis. de conseqaênci

as incalcu/iTveis. que retardem ou impe
çam a execução do objeto;

3- caso de força maior;
4- caso fortuito; ou
5- fato do príncipe, contigurondo álca

econômica extracontratual.
Em conseqüência, esses fatos dcverao ser

comprovados devidamente; são posteriores a
vigência do contrato e nilo fXJdem ser ignora
dos pela AdfiÚnistração. ALei n.o 8.880/94. sa
biamente. expressou a intenção do legislador
de prescn'ar o equilíbrio ecoTIÔmíco-tinancei
TO, nos contratos 6.1.

AMedida Provisória n.c ~42 também nilo se
omitiu e. em vários dispositivos. preocupou-se
em incorporar. expressamente. medidasefetivas
para maRter o equilíbrioeconômioo-financeiro6<l,

Destarte. o reajuste de preços pode. segun
do a melhordoutrina. ficar suspenso. por deter
fiÚnaçao legal. como vem ocorrendo. desde os
anteriores Planos Econômicos. devendo o 00
som doaTt. 55 da Lei n. c 8.666acomodar-scà

U Cf art. 57, § 1.°. Outras hipóteses: art.~. 58, §
1.°, 65. 11, c.

M Cf. arts. 7.°, parigrafo únioo; 15 (cap"t.lqlllc
tuaçIo): § 7,0 (fllCulta MO repactuar). etc.

64 Examinem-8e, por ex~plo. o § 4.° do art. 21:
art. 26.
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lei nova. de nature7.a econômica e que incide,
imediatamente.

Noentanto. a rcvis.10 dos contratos nao está
acorrentada a essa proibição. porque as nor
mas que regulam a revisão dos contratos. vi
Sc1ndo o restabelecimento do equilíbrio eoonô
mico-financeiro. não foram derrogadas e. por
tanto. convivem com a legislaçtto de nature7.3
etO\\Ôm\t:\. pCltqut as~\mcqut..t.e'Xp~me1\
te, a lei 61 e porque esta também ofertou seu
consentimento. com a categórica manifestaçâo
da Medida Prm'isória n.o 542. sob comento.

Ademais. seria inconcebivel que. ante fatos
~ hipóteses posteriores imprevisiveisou previ
síveis de conseqüências incalculáveis. nao se
pennitisse a rcvis.'1o contratual. para a restaura
çc'Iodo equilíbrio econõm~finat'lreiro, colidin
do com os postulados maiores.

Concfl/sito
1- () Plano Real é precedido da nova moe

da Cruzeiro Real. denominação dada ao Cru
zeiro. por força da Medida Provisória n.e 336,
de 28.7.93. transformada na Lei n.o 8.697, de
27.8.93.

2 - Com a Medida Provisória n.° 434, de
27.2.94. sucedida pelas MPs457. de 29.3.94. e
482. de 28.4.9-t: esta Ultima trnnsfonnada no PLC
11/94. que se converteu na U1 n.o %.'6'60, de
27.5.94. inicia-se uma nOV3 fase da economia
brasileira. com a instituição do Plano Real Ou
Programa de E'stabilizaçita Econôm;ca. insti
tuindo a Unidade Real de Válor - URV. que
convive com o Cruzeiro Real. até o surgimento
do Real. em L" dejulho de 1994. sucedendo os
fracassados phmos e projetos econômicos an
teriores.

3 - A URV foi dotada de curso legal. para
servir tão-sornenle de padrno de valor monetá
rio. integrando o Sistema Monetário Nacional,
juntamentecom o Cruzeiro Real; este utilizado
como meio de pagamentooom poder Uberatóno
até a emissão do Real.

4 - Até a emissão do Real, o Banco Central
do Brasil fi :'(011 a paridmle diária entre oCruzei
ro Real e a URV, com base na perda do poder
aquisitivodo (rozeiro Real. calculada. segun
do três indices: [PC (FlPE), lPCA-E (mGE) e
IGP-M (FGV).

5 - O PIc1no pretende presenrar o principio
da livre negociação. da manutenç!o do equiU
brio ecollÔmico-financeiro c do respeito ao ato

u Cf.. por ex.• o 8rt. 14 da Lei n.° 8.880194.

1,"



juridico perfeito.
6 - O sistema inquina de nula. nllo produ

zindo qualquer efeito, a cláusula de revisão ou
de reajuste inferior a um ano.

1-OPoder Executivoestá autori7.ado a di
minuiroprazo de um ano.

8 - Mas não está vedada a revisllo de con
trato. para restaurar oequiJibrio econônlico-fi
nanceiro, objetivando evitar o enriquecimento
ilícitode uma das partes.

9-Apartirde J.°dejulhodc 1994. asobri
gações pecuniárias e os contratos. sob pena de
nulidade, somente poder.io ser C9rrigidas pela
variaçllo acumulada do IPC·R - Indice de Pre
ços ao Consumidor. excetuados os casos que
indica.

10 - O reajuste ea revido de contratos são
institutosdistintos. tratadosdiferentemente pelo
sistema legal.

11 - O respeito ao ato jurídico perfeito e ao
direito adquirido induz o respeito aos contra
tos em vigor e aos critérios de reajustamento,
conquanto suspensos por um ano Ou menos.
se o Poder Executivo reduzir esse pmzo.

Emslntese
I - A P1'(!rrogativa de editarMedida Provi

sória, como exceçãoao l>rincipio. sempre acei
to da divisa0 de poderes. deve compatibi1i7.ar
secom o sistema legal edoutrinário. mnna har
mônica orquestração.

11- AMedida Provisória, dada sua eficácia
imediata. não revoga a lei anterior, mas suspen
de-Ihe avigência eefICácia. Se rejeitada ou ex
tinta. pela inércia do Congresso. após o decur
sodo pmzo. a lei anterior tem rcstaul1K\a imedi
atamente a vigência e aeficácia, eis porque 1110
há de faJar em repristinaçlo.

111 - Se o Congresso Nacional nJodiscipli
nar os efeit~ decorrentes da Medida Provisó
ria não aprovada, in tempore, poderá o súdito
ou o prejudicado. utili7.ar-se do mandado de in
junçao.

IV- A Medida ProviSÓria permite uma ver
dadeira simbiose entre o Poder Ex«utivo e o
Legislativo, podendo OU devendo este. ao trans
formá-Ia em projdode lei de conveJ1Ao. purifi
car Otexto. pam tomá-lo. efetivameiUe. claro e
preciso.

"A Medida Provisória n.O 566, de 29.7.94, pu
blicada no DOU do dia seguinte. convolou os atos
praticados. com base na Medida Provisória n.o 542,

f.

de 30.6.94. que n10 foi apreciada pek:l COngt'CSiIlO
Nacional. npfHJ"IItnO tempnu (vide Remisslo 26).

Basicamente. a nova Medida Provisória repete a
anterior. produ7jndo apeAis pequenas altc:raçõcs, que
lhe Rio afetam a substância.

O § 3. •do art. J1. teve a rcdaçlo allenIda, visan
do aprimorar-lhe a comJ'lTCCl1do. 00 que diz respeito
aos contTat09 de locaçAo remdencial. A nova rcdaçIo
substituiu a expresllllo "superior a 6 meses". por
~com periodicidade de lIp1icação superior a 6 rnetICS".

O art. 22 redefine o dia do a"h>ersáriQ. para os
contratos que tenham por objeto. aquisiçlo ou pro
duçllo de bens para entrega futura. a exccuçlo de
obras. ou a prestação de serviços. que tenham cllu
sulas de reajuste de preços por lndices de preços
setoriais. regionais ou espcclrlCOS ou ainda, que refli
la (si") a varillÇlo flOnderada dos custos dos insumos
utilizados.

Para estes conlTat09, o dia do aniversário corres
ponde ao último dia de valídade dos preços contratu
ais em cadll período de reajuste.

Na hipótese.de obriga~ pccunitria9 em Cru·
uiros Reais com cláusula de correção monetária por
Indic:e de preço. JemallCsce a deliniçllo da Medida
Provi&6ria p~te (cf. Remissio 38).

Entretanto. observe-se que. nesta data. 30 de ju
lho de 1994. todas as obrigações pecuniárias em Cru·
zeiros Reais com cláusulas de com:çlo monetlria
por índice de preços (arts. 20 e 21) as obrigaÇÕC9
pecuniárias em Cruzeiro.! Reai.!. sem cláusulas de
correçlo monetária OU com cláusula de correçIo m&

netária pré-fixada (nrt. 19).já fORm oonvertidas em
Real, em ).0 de julho de 1994, e também o foram,
obrigatoriamente. as obriglÇÕCS pccuniArias expres
sas em Crouiro.! Relll:t que nlo tenham aido conver
tidas em URVaté 30 de junho de 1994. inclusive (art.
14). NIo é só, Ainda as obrigações que tenham ,ido
mantidas em Cntzeiros R~(li,t. por imperativo da Lei
n.o 8.880/94 e as e:'<prelIsas. nos arts. 1S e 16 desta
Medida Provisória e da an1erior. Igualmente foram
convertidas em Real.

Certamente. a redllÇlo primitiva constitui-se na
regra geral e assim deveria pennanc:ecr, ao invés da
allnea If do novo 1exto. enquanto que a aUnea b do
atual art. 22 enquadra-9C como ex:coçIo.

O § 4.. • do art. 23 foi omitido, no novo tc:xto,
talvez por que o legislador se deu conta do equívoco
emque~.

O § 1. • do art. :1 7 (Capitulo lV. da comçIo mo
netária) teve a express!o Reajuste de Vafor' substitu
Ida por Cornção Monefária. mantendo maior c0e

rência com o próprio titulo do citado Capitulo IV, e
acrescentou-se o § 4.°, com a seguinte redaçlo: "A
corrc:çio monetária dos cootra1os convertidos na for
ma do art. 21 desta Medida Provi9Ória será apura<la
somente a partir do primeiro aniversário da obriga
ção posterior à sua conversa0 em Reais."

Na verdade, essa rqutl é despicienda. em face da



determinaçlo de que é nula de pleno direito ch\usula
de reajuste com periodicidade inferior a um ano.

O legislador da Medida Provisória perdeu li gran
de oJXIrtunidade de tomar o texto legislativo mais
preciso. claro e simples, inclusive com relação à pe
riodicidade dos contratos ou das obri~lIções contraí
das a partir de I. o de juloo de 1994.

É óbvio que a proibiçlo de reajuste ou de corte
ção monetária dos contratos, por periodo inferior a
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um ano, abrange. também. esses contratos. em fun
ção do sistema e do cont~o em que estilo inseridos.

Todavia, aqui li lei deveria ser expIlcita e nlo o foi.

Ironicamente. 11 imprensa noticia que a inflação
de julho em reais, medida. relo índice Geral de Pre·
ços - 2 OüP2 REAL) - mOE alcançou 4,33%. ha
vendo a.'lSim uma grande elevação em relação ao mas
anterior (1.31%). Fonte - Correio BmzUiense, Ec0
nomia. p.14, 30.7.94.
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